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1º ERRATA DO EDITAL 

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 13/2025 
 

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza 
pública, compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas, roçadas de gramíneas, 
visando atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços 
Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná., conforme especificações e quantitativos 
 
Fica alterado as seguintes disposições do edital, visando a adequação do certame: 
 
Onde se lê: 

3.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a 

este Aviso de Contratação Direta. 

 

Leia-se: 

3.3 O prazo de vigência da contratação é de 02 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a 

este Aviso de Contratação Direta. 

 

Fica retirado as seguintes exigências do edital: 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.2.1. Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual. 

4.2.2. A empresa deverá apresentar a dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual (DLAE) emitida 

pelo Instituto Ambiental do Paraná (IAP), conforme a legislação vigente. 

 

Tendo em vista que a alteração acima afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica 

estabelecida a data de 27/11/2025, às 08h:50min., para realização do certame, permanecendo 

inalterados os demais dispositivos no instrumento convocatório. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h:50m do dia 27/11/2025. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 08h:51m à 08h:59m do dia 27/11/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h:00m do dia 27/11/2025. 

 

 

Pérola/PR, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

TIAGO DA SILVA CANGUÇU 

Agente de Contratação 
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